
E§TA.DO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRETEITT'RA MUNICIPÂL DE CORONEL JOÃO PE§SOA

GÀEINETE DA PREFEÍTA

LEI ORDNÁRJÁ N" I54 DE 23 DE ABRIL DE 2O'4

Dlspõe Bobre s lixrçlo do sübtldlo doí verrdorer(&r) ds ClmrÍr
Mrtrlclpil de Cororcl Jolo Pelsoo/RN, e dá outrrs pÍovldêlci$.

À PÍefeitr Murllclprl de Coroncl Joío Peiror, de acoldo com og

podeÍes conferidos pela Lsi OÍgâíice do Municlpio, faço saber que a

Câmarâ Municipal aprovou e eu sanciooo a seguinte Lei:

Art l'- O subsldio dor Veradores(as) § do(a) Pre§i[dete da Câmâra

MunicÍpal de Colorcl João Pçssoa/RN, scrá fixado cm psrc€la única,

tros termos dcsta l,€i.
Àrt. 2" - O vçÍeador(a) rccebeú um subsídio meÀ§al llo valor de

R$:5.780,00(Cinco mil o seteccntos e oitentÊ Ícais).

Art. 3" - O(a) Presindete(a) rec€berá um subsídio mensal no valor de

R$:6,887,65 (Seis mil, oitocentos € oitenta e sete Íeai§, §es§enta e

cinco centavos).
Art. 4' - As despesas decotentes desta Lei serão suportsdas por

çréditos orçameÍtários e respectivas dotaçõe§ o4amentári8§

consignadas na Lei OrçamentáÍi8 Anual, a padir do exerciçio
finarceiro d€ 2025.

Aú. 5" - Esta Lei eÍtIa em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de ptimeiro ds janeito do ano de doi§

milevinteecinco.

Coroncl João Pcssoa/RN , e$ 23 dE Ebr.L de 2024.
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